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DE FERNANDÓPOLIS-SP
CNPJ: 47.842.836/ 0001-05
Rua Bahia, nº 1264 - Centro (Paço Municipal)
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Telefone: (17) 3465-0150
Ouvidoria: 0800 772 4550
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Telefone Administração: (17) 3463.1539

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Fernandópolis-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº 4774/2018.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Fernandópolis-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
fernandopolis.sp.gov.br e pesquisados com acesso 
gratuito sem necessidade de cadastro prévio.
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CONTABILIDADE / TESOURARIA
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

   
PR

E
FE

IT
U

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L
 D

E
 F

E
R

N
A

N
D

O
PO

L
IS

 
C

R
O

N
O

L
O

G
IA

 D
E

 P
A

G
A

M
E

N
T

O
S 

D
e 

ac
or

do
 c

om
 o

 a
rt

ig
o 

5º
 d

a 
L

ei
 F

ed
er

al
 n

º 8
.6

66
/9

3,
 J

U
ST

IF
IC

A
-S

E
 a

s a
lte

ra
çõ

es
 n

a 
O

rd
em

 C
ro

no
ló

gi
ca

 d
e 

Pa
ga

m
en

to
s, 

a 
sa

be
r 

 

 
     

Em
p/

Pa
rc
 V

en
c.
 

C
at

eg
 

Fo
nt

e 
de

 R
ec

ur
so

 
C

od
. A

pl
ic

. 
C

od
/N

om
e 

Fo
rn

ec
ed

or
 

D
AT

A 
Em

pe
nh

ad
o 

N
ot

a 
Fi

sc
al
 

D
es

co
nt

o 
Pa

go
 

A 
pa

ga
r 

   
77

65
/9
 O

R
 08

/0
1/

20
21

 
3.

3.
90

.3
9.

47
 

0 
01

 0
0 

11
0 0

00
 

15
2 I

M
PR

EN
SA

 O
FI

C
IA

L 
D

O
 E

ST
AD

O
 S

/A
 

09
/1

2/
20

20
 

19
3,

60
 

14
77

84
8 

0,
00

 
0,

00
 

19
3,

60
 

 
Pe

di
do

 g
er

ad
o 

a 
pa

rti
r d

o 
re

su
lta

do
 d

a 
Li

ci
ta

çã
o:

 0
00

43
2/

20
 - 

E
nt

id
ad

e:
 1

 - 
A

no
 M

od
.: 

20
20

 - 
M

od
al

id
ad

e:
 D

IS
PE

N
SA

 - 
N

º M
od

.: 
18

5 
- M

od
. F

or
m

at
ad

a:
 1

85
 - 

C
O

N
TR

AT
AÇ

ÃO
 D

E 
E

M
PR

ES
A 

ES
P

EC
IA

LI
ZA

D
A

 P
AR

A 
PU

BL
IC

A
Ç

Ã
O
 

 
D

E 
AT

O
S 

O
FI

C
IA

IS
; L

IC
IT

A
Ç

Õ
ES

 
  

 
   T

en
do

 e
m

 v
is

ta
 a

 d
ifi

cu
ld

ad
e 

fin
an

ce
ir

a 
ap

re
se

nt
ad

a 
no

 p
re

se
nt

e 
ex

er
cí

ci
o,

 p
ri

nc
ip

al
m

en
te

 e
m

 fu
nç

ão
 d

a 
qu

ed
a 

de
 a

rr
ec

ad
aç

ão
 d

e 
re

ce
ita

s, 
be

m
 c

om
o 

a 
ne

ce
ss

id
ad

e 
de

 m
an

te
r 

os
 se

rv
iç

os
 e

ss
en

ci
ai

s a
 m

un
ic

ip
al

id
ad

e,
 é

 q
ue

 fa
z 

a 
pr

es
en

te
 a

lte
ra

çã
o 

da
 o

rd
em

 c
ro

no
ló

gi
ca

. 

Fe
rn

an
dó

po
lis

, 0
7 

de
 J

an
ei

ro
 d

e 
20

21
. 

Se
ba

st
iã

o 
C

ar
lo

s B
es

te
ti 
– 

Se
cr

et
ar

ia
 M

un
ic

ip
al

 d
a 

Fa
ze

nd
a 

 
       

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br


Página 4 de 12

Instituído pela Lei Municipal nº 4774/2018, de 05 de Setembro de 2018

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil e 
Protocolado de acordo com a Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 
da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente pelo servidor BRUNO CEZAR ROSSELLI MEDRI.  A Prefeitura do Município 
de Fernandópolis-SP, dá garantia da autenticidade deste documento, desde que o mesmo seja baixado 
do site http://www.fernandopolis.sp.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico.

DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO

Município de Fernandópolis - SP

A prefeitura de Fernandópolis utiliza tecnologia da plataforma www.diariotransparente.com.br

Sexta-feira, 08 de Janeiro de 2021 Edição 579

ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 8.775 - DE 07 DE JANEIRO DE 2021 

DECRETO Nº 8.775 - DE 07 DE JANEIRO DE 2021 

(Outorga permissão de uso de espaço público, em caráter precário 
e por tempo determinado, para o fim que especifica).

 

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 66, VII e 106, caput 
e § 3º, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 4.406, de 23 
de outubro de 2015;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 248, 251 e 252 todos 
da Lei Municipal 1.843/93, que instituiu o Código Sanitário e de 
Posturas do Município;

CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Administrativo 
nº. 30058/2019;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica permitido à empresa MARCELO ADELMO DE 
SOUZA, CNPJ. nº 16.787.618/0001-83, o uso, em caráter precário 
e por prazo determinado de 05 (cinco) anos, a contar da data de 
publicação da presente permissão, de parte do espaço público per-
tencente à Municipalidade, localizado na Rua Sebastiana Jesus da 
Silva, n° 246, no Bairro Ana Luiza, nesta cidade, para instalação 
de um trailer com o objetivo de exploração de atividade comer-
cial de lanches, refrigerantes e afins.

§1° Fica proibida a venda de bebida alcoólica.

§2° O trailer (ou afins) a ser instalado no espaço público permi-
tido, de que trata o presente artigo, deve ser móvel e adquirido de 
empresas especializadas no ramo, não sendo permitida a construção 
em alvenaria, devendo, ainda, atender as exigências legais da Lei de 
Zoneamento, Código de Postura e Código Tributário do Município 
e de vigilância sanitária para a emissão do respectivo alvará de 
funcionamento, sob pena de revogação, a qualquer momento, da 
permissão ora concedida.

Art. 2º A permissão de uso do espaço público, de que trata o pre-
sente decreto é outorgada, sem quaisquer ônus ao erário municipal, 
condicionada ao atendimento das finalidades, especificações e 
exigências constantes do Processo Administrativo nº. 30058/2019.

§1° Fica proibida a modificação do uso a que se destina, sem a 
expressa e estrita concordância da Administração.

§2° Fica, ainda, subordinada a presente permissão, às exigências 
previstas na Lei Municipal n° 4.406, de 23 de outubro de 2015 e 
alterações.

Art. 3º A presente Permissão de Uso é celebrada a título oneroso, 
ficando o permissionário obrigado ao pagamento dos tributos e tari-
fas inerentes ao desenvolvimento da atividade e ocupação de solo, 
bem como os encargos de instalação, manutenção, conservação, 
reparos e limpeza de suas dependências.

§ 1º O permissionário fica obrigado ao pagamento do preço públi-
co durante o período da permissão no valor de R$ 282,28 (duzentos 
e oitenta e dois reais e vinte e oito centavos) mensais, conforme 
proposta apresentada pelo requerente, que poderá ser reajustado, 
periodicamente, com base nos índices oficiais de reajustes adotados 
pelo município. 

§ 2º O valor mensal proposto será pago mensalmente, até o 15° 
dia de cada mês, durante o período da permissão, mediante emissão 
de boleto bancário, emitido pelo Setor responsável, sem prejuízo 
das demais taxas devidas.

§ 3º Fica o PERMISSIONÁRIO, sob pena de extinção da per-
missão, obrigado a promover a instalação de um padrão de energia 
elétrica e água, bem como o promover a manutenção e conservação 
do referido próprio público, dando a ele um aspecto visual adequado 
e ainda recolher diariamente todo lixo produzido no local, sendo 
responsável pelos danos ou prejuízos que nele venha a causar ou 
permitir.

§ 4º As despesas de que trata o parágrafo anterior serão suporta-
das única e exclusivamente pelo PERMISSIONÁRIO, bem como 
o consumo mensal de energia elétrica, água e esgoto consumidos 
pelo mesmo.

§ 5° O permissionário não poderá ceder ou transferir a terceiros 
o bem imóvel objeto da presente permissão de uso, sem prévio e 
expresso consentimento da permitente.

§ 6° Empreender benfeitorias ou construções, de qualquer nature-
za, somente com autorização expressa do poder público municipal, 
ficando ciente de que estas serão automaticamente incorporadas ao 
patrimônio público municipal, sem direito a qualquer espécie de 
indenização, seja a que título for, ao final da permissão;

Art. 4º A infração a qualquer condição ou obrigação acarretará a 
sua imediata rescisão de pleno direito, independente de notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial.

§ 1º Qualquer das partes signatárias poderá rescindir o presente 
termo de permissão de uso a qualquer tempo.

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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§ 2º Também será caso de rescisão imediata a superveniência de 
Lei Federal, Estadual ou Municipal proibindo que se dê às áreas ora 
permitidas a destinação que lhe deu causa ou a adoção de postura 
pelo Governo Municipal que contrarie os objetivos traçados pela 
presente Permissão de Uso.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
07 de janeiro de 2021.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio e publicado na Imprensa Oficial do 
Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 8.776 - DE 07 DE JANEIRO DE 2021 

DECRETO Nº 8.776 - DE 07 DE JANEIRO DE 2021 

(Outorga permissão de uso de espaço público, em caráter precário 
e por tempo determinado, para o fim que especifica).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 66, VII e 106, caput 
e § 3º, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 4.406, de 23 
de outubro de 2015;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 248, 251 e 252 todos 
da Lei Municipal 1.843/93, que instituiu o Código Sanitário e de 
Posturas do Município;

CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Administrativo 
nº. 3327/2020;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica permitido à empresa DECIVAL DE SOUSA CHA-
GAS, CPF nº 692.964.482-04, o uso, em caráter precário e por 
prazo determinado de 05 (cinco) anos, a contar da data de publica-
ção da presente permissão, de parte do espaço público pertencente 
à Municipalidade, localizado na Praça João Pedro de Moreira 

Azevedo, na Avenida dos Arnaldos, no Bairro Jardim Residencial 
Pôr do Sol, nesta Cidade, para instalação de um trailer com o 
objetivo de exploração de atividade comercial de lanches, sucos, 
refrigerantes e afins.

§1° Fica proibida a venda de bebida alcoólica.

§2° O trailer (ou afins) a ser instalado no espaço público permi-
tido, de que trata o presente artigo, deve ser móvel e adquirido de 
empresas especializadas no ramo, não sendo permitida a construção 
em alvenaria, devendo, ainda, atender as exigências legais da Lei de 
Zoneamento, Código de Postura e Código Tributário do Município 
e de vigilância sanitária para a emissão do respectivo alvará de 
funcionamento, sob pena de revogação, a qualquer momento, da 
permissão ora concedida.

§3° A área, objeto da presente permissão, não dispõe de rede de 
água, cabendo à permissionária a execução das obras necessárias 
junto à Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
– SABESP e com a respectiva anuência do Poder Executivo Muni-
cipal, cujas despesas serão suportadas única e exclusivamente pela 
PERMISSIONÁRIA.

§4° Somente será autorizado o funcionamento do comércio após 
a efetiva execução das obras acima referidas, em virtude das normas 
sanitárias exigíveis.

§5° A não realização das obras necessárias, no período de 60 
(sessenta) dias, após a assinatura do respectivo termo de permissão, 
acarretará a sua imediata rescisão/extinção.

§6° O prazo de que trata o parágrafo anterior poderá ser prorro-
gado, mediante requerimento do interessado, a critério da admi-
nistração.

Art. 2º A permissão de uso do espaço público, de que trata o pre-
sente decreto é outorgada, sem quaisquer ônus ao erário municipal, 
condicionada ao atendimento das finalidades, especificações e 
exigências constantes do Processo Administrativo nº. 3327/2020.

§1° Fica proibida a modificação do uso a que se destina, sem a 
expressa e estrita concordância da Administração.

§2° Fica, ainda, subordinada a presente permissão, às exigências 
previstas na Lei Municipal n° 4.406, de 23 de outubro de 2015 e 
alterações.

Art. 3º A presente Permissão de Uso é celebrada a título oneroso, 
ficando o permissionário obrigado ao pagamento dos tributos e tari-
fas inerentes ao desenvolvimento da atividade e ocupação de solo, 
bem como os encargos de instalação, manutenção, conservação, 
reparos e limpeza de suas dependências.

§ 1º O permissionário fica obrigado ao pagamento do preço públi-
co durante o período da permissão no valor de R$ 300,00 (trezentos 
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reais) mensais, conforme proposta apresentada pelo requerente, 
que poderá ser reajustado, periodicamente, com base nos índices 
oficiais de reajustes adotados pelo município. 

§ 2º O valor mensal proposto será pago mensalmente, até o 15° 
dia de cada mês, durante o período da permissão, mediante emissão 
de boleto bancário, emitido pelo Setor responsável, sem prejuízo 
das demais taxas devidas.

§ 3º Fica o PERMISSIONÁRIO, sob pena de extinção da per-
missão, obrigado a promover a instalação de um padrão de energia 
elétrica e água, bem como o promover a manutenção e conservação 
do referido próprio público, dando a ele um aspecto visual adequado 
e ainda recolher diariamente todo lixo produzido no local, sendo 
responsável pelos danos ou prejuízos que nele venha a causar ou 
permitir.

§ 4º As despesas de que trata o parágrafo anterior serão suporta-
das única e exclusivamente pelo PERMISSIONÁRIO, bem como 
o consumo mensal de energia elétrica, água e esgoto consumidos 
pelo mesmo.

§ 5° O permissionário não poderá ceder ou transferir a terceiros 
o bem imóvel objeto da presente permissão de uso, sem prévio e 
expresso consentimento da permitente.

§ 6° Empreender benfeitorias ou construções, de qualquer nature-
za, somente com autorização expressa do poder público municipal, 
ficando ciente de que estas serão automaticamente incorporadas ao 
patrimônio público municipal, sem direito a qualquer espécie de 
indenização, seja a que título for, ao final da permissão;

Art. 4º A infração a qualquer condição ou obrigação acarretará a 
sua imediata rescisão de pleno direito, independente de notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial.

§ 1º Qualquer das partes signatárias poderá rescindir o presente 
termo de permissão de uso a qualquer tempo.

§ 2º Também será caso de rescisão imediata a superveniência de 
Lei Federal, Estadual ou Municipal proibindo que se dê às áreas ora 
permitidas a destinação que lhe deu causa ou a adoção de postura 
pelo Governo Municipal que contrarie os objetivos traçados pela 
presente Permissão de Uso.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
07 de janeiro de 2021.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio e publicado na Imprensa Oficial do 
Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 8.777 - DE 07 DE JANEIRO DE 2021 

DECRETO Nº 8.777 - DE 07 DE JANEIRO DE 2021 

(Outorga permissão de uso de espaço público, em caráter precário 
e por tempo determinado, para o fim que especifica).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 66, VII e 106, caput 
e § 3º, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 4.406, de 23 
de outubro de 2015;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 248, 251 e 252 todos 
da Lei Municipal 1.843/93, que instituiu o Código Sanitário e de 
Posturas do Município;

CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Administrativo 
nº. 25814/2020;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica permitido à empresa CLAUDIA REGINA CARDO-
SO LIMA, CNPJ. nº 21.066.573/0001-98, o uso, em caráter pre-
cário e por prazo determinado de 05 (cinco) anos, a contar da data 
de publicação da presente permissão, de parte do espaço público 
pertencente à Municipalidade, localizado no Calçadão de Lanches 
24 Horas, na Avenida Expedicionários Brasileiro, entre a Rua Rio 
Grande do Sul e a Rua Bahia, nesta Cidade, para instalação de um 
trailer com o objetivo de exploração de atividade comercial de 
venda de cartão telefônico, água de coco e produtos de gênero 
alimentícios.

§1° Fica proibida a venda de bebida alcoólica.

§2° O trailer (ou afins) a ser instalado no espaço público permi-
tido, de que trata o presente artigo, deve ser móvel e adquirido de 
empresas especializadas no ramo, não sendo permitida a construção 
em alvenaria, devendo, ainda, atender as exigências legais da Lei de 
Zoneamento, Código de Postura e Código Tributário do Município 
e de vigilância sanitária para a emissão do respectivo alvará de 
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funcionamento, sob pena de revogação, a qualquer momento, da 
permissão ora concedida.

Art. 2º A permissão de uso do espaço público, de que trata o pre-
sente decreto é outorgada, sem quaisquer ônus ao erário municipal, 
condicionada ao atendimento das finalidades, especificações e 
exigências constantes do Processo Administrativo nº. 25814/2020.

§1° Fica proibida a modificação do uso a que se destina, sem a 
expressa e estrita concordância da Administração.

§2° Fica, ainda, subordinada a presente permissão, às exigências 
previstas na Lei Municipal n° 4.406, de 23 de outubro de 2015 e 
alterações.

Art. 3º A presente Permissão de Uso é celebrada a título oneroso, 
ficando o permissionário obrigado ao pagamento dos tributos e tari-
fas inerentes ao desenvolvimento da atividade e ocupação de solo, 
bem como os encargos de instalação, manutenção, conservação, 
reparos e limpeza de suas dependências.

§ 1º O permissionário fica obrigado ao pagamento do preço públi-
co durante o período da permissão no valor de R$ 282,28 (duzentos 
e oitenta e dois reais e vinte e oito centavos) mensais, conforme 
proposta apresentada pelo requerente, que poderá ser reajustado, 
periodicamente, com base nos índices oficiais de reajustes adotados 
pelo município. 

§ 2º O valor mensal proposto será pago mensalmente, até o 15° 
dia de cada mês, durante o período da permissão, mediante emissão 
de boleto bancário, emitido pelo Setor responsável, sem prejuízo 
das demais taxas devidas.

§ 3º Fica o PERMISSIONÁRIO, sob pena de extinção da per-
missão, obrigado a promover a instalação de um padrão de energia 
elétrica e água, bem como o promover a manutenção e conservação 
do referido próprio público, dando a ele um aspecto visual adequado 
e ainda recolher diariamente todo lixo produzido no local, sendo 
responsável pelos danos ou prejuízos que nele venha a causar ou 
permitir.

§ 4º As despesas de que trata o parágrafo anterior serão suporta-
das única e exclusivamente pelo PERMISSIONÁRIO, bem como 
o consumo mensal de energia elétrica, água e esgoto consumidos 
pelo mesmo.

§ 5° O permissionário não poderá ceder ou transferir a terceiros 
o bem imóvel objeto da presente permissão de uso, sem prévio e 
expresso consentimento da permitente.

§ 6° Empreender benfeitorias ou construções, de qualquer nature-
za, somente com autorização expressa do poder público municipal, 
ficando ciente de que estas serão automaticamente incorporadas ao 
patrimônio público municipal, sem direito a qualquer espécie de 

indenização, seja a que título for, ao final da permissão;

Art. 4º A infração a qualquer condição ou obrigação acarretará a 
sua imediata rescisão de pleno direito, independente de notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial.

§ 1º Qualquer das partes signatárias poderá rescindir o presente 
termo de permissão de uso a qualquer tempo.

§ 2º Também será caso de rescisão imediata a superveniência de 
Lei Federal, Estadual ou Municipal proibindo que se dê às áreas ora 
permitidas a destinação que lhe deu causa ou a adoção de postura 
pelo Governo Municipal que contrarie os objetivos traçados pela 
presente Permissão de Uso.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
07 de janeiro de 2021.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio e publicado na Imprensa Oficial do 
Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 8.778 - DE 07 DE JANEIRO DE 2021 

DECRETO Nº 8.778 - DE 07 DE JANEIRO DE 2021 

(Outorga permissão de uso de espaço público, em caráter precário 
e por tempo determinado, para o fim que especifica).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 66, VII e 106, caput 
e § 3º, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 4.406, de 23 
de outubro de 2015;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 248, 251 e 252 todos 
da Lei Municipal 1.843/93, que instituiu o Código Sanitário e de 
Posturas do Município;
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CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Administrativo 
nº. 17810/2020;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica permitido à empresa DEDICE ALVES DE SOUZA, 
CNPJ. nº 22.594.961/0001-04, o uso, em caráter precário e por pra-
zo determinado de 05 (cinco) anos, a contar da data de publicação 
da presente permissão, de parte do espaço público pertencente à 
Municipalidade, localizado no Calçadão de Lanches 24 Horas, na 
Avenida Expedicionários Brasileiro, entre a Rua Rio Grande do Sul 
e a Rua Bahia, nesta Cidade, para instalação de um trailer com 
o objetivo de exploração de atividade comercial de lanchonete 
especializada em iguarias do nordeste.

§1° Fica proibida a venda de bebida alcoólica.

§2° O trailer (ou afins) a ser instalado no espaço público permi-
tido, de que trata o presente artigo, deve ser móvel e adquirido de 
empresas especializadas no ramo, não sendo permitida a construção 
em alvenaria, devendo, ainda, atender as exigências legais da Lei de 
Zoneamento, Código de Postura e Código Tributário do Município 
e de vigilância sanitária para a emissão do respectivo alvará de 
funcionamento, sob pena de revogação, a qualquer momento, da 
permissão ora concedida.

Art. 2º A permissão de uso do espaço público, de que trata o pre-
sente decreto é outorgada, sem quaisquer ônus ao erário municipal, 
condicionada ao atendimento das finalidades, especificações e 
exigências constantes do Processo Administrativo nº. 17810/2020.

§1° Fica proibida a modificação do uso a que se destina, sem a 
expressa e estrita concordância da Administração.

§2° Fica, ainda, subordinada a presente permissão, às exigências 
previstas na Lei Municipal n° 4.406, de 23 de outubro de 2015 e 
alterações.

Art. 3º A presente Permissão de Uso é celebrada a título oneroso, 
ficando o permissionário obrigado ao pagamento dos tributos e tari-
fas inerentes ao desenvolvimento da atividade e ocupação de solo, 
bem como os encargos de instalação, manutenção, conservação, 
reparos e limpeza de suas dependências.

§ 1º O permissionário fica obrigado ao pagamento do preço públi-
co durante o período da permissão no valor de R$ 380,00 (trezentos 
e oitenta reais) mensais, conforme proposta apresentada pelo re-
querente, que poderá ser reajustado, periodicamente, com base nos 
índices oficiais de reajustes adotados pelo município. 

§ 2º O valor mensal proposto será pago mensalmente, até o 15° 
dia de cada mês, durante o período da permissão, mediante emissão 
de boleto bancário, emitido pelo Setor responsável, sem prejuízo 
das demais taxas devidas.

§ 3º Fica o PERMISSIONÁRIO, sob pena de extinção da per-
missão, obrigado a promover a instalação de um padrão de energia 
elétrica e água, bem como o promover a manutenção e conservação 
do referido próprio público, dando a ele um aspecto visual adequado 
e ainda recolher diariamente todo lixo produzido no local, sendo 
responsável pelos danos ou prejuízos que nele venha a causar ou 
permitir.

§ 4º As despesas de que trata o parágrafo anterior serão suporta-
das única e exclusivamente pelo PERMISSIONÁRIO, bem como 
o consumo mensal de energia elétrica, água e esgoto consumidos 
pelo mesmo.

§ 5° O permissionário não poderá ceder ou transferir a terceiros 
o bem imóvel objeto da presente permissão de uso, sem prévio e 
expresso consentimento da permitente.

§ 6° Empreender benfeitorias ou construções, de qualquer nature-
za, somente com autorização expressa do poder público municipal, 
ficando ciente de que estas serão automaticamente incorporadas ao 
patrimônio público municipal, sem direito a qualquer espécie de 
indenização, seja a que título for, ao final da permissão;

Art. 4º A infração a qualquer condição ou obrigação acarretará a 
sua imediata rescisão de pleno direito, independente de notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial.

§ 1º Qualquer das partes signatárias poderá rescindir o presente 
termo de permissão de uso a qualquer tempo.

§ 2º Também será caso de rescisão imediata a superveniência de 
Lei Federal, Estadual ou Municipal proibindo que se dê às áreas ora 
permitidas a destinação que lhe deu causa ou a adoção de postura 
pelo Governo Municipal que contrarie os objetivos traçados pela 
presente Permissão de Uso.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
07 de janeiro de 2021.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio e publicado na Imprensa Oficial do 
Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão
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ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 8.779 - DE 07 DE JANEIRO DE 2021 

DECRETO Nº 8.779 - DE 07 DE JANEIRO DE 2021 

(Outorga permissão de uso de espaço público, em caráter precário 
e por tempo determinado, para o fim que especifica).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 66, VII e 106, caput 
e § 3º, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 4.406, de 23 
de outubro de 2015;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 248, 251 e 252 todos 
da Lei Municipal 1.843/93, que instituiu o Código Sanitário e de 
Posturas do Município;

CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Administrativo 
nº. 24830/2020;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica permitido à empresa ELZA AZEVEDO ZONATO, 
CNPJ. nº 21.241.826/0001-12, o uso, em caráter precário e por 
prazo determinado de 05 (cinco) anos, a contar da data de publica-
ção da presente permissão, de parte do espaço público pertencente 
à Municipalidade, localizado no cruzamento da Rua Espírito Santo 
com a Avenida Eurípedes José Ferreira, na calçada do Mercado 
Municipal, nesta Cidade, para instalação de um trailer com o 
objetivo de exploração de atividade comercial de venda de 
água de coco.

§1° Fica proibida a venda de bebida alcoólica.

§2° O trailer (ou afins) a ser instalado no espaço público permi-
tido, de que trata o presente artigo, deve ser móvel e adquirido de 
empresas especializadas no ramo, não sendo permitida a construção 
em alvenaria, devendo, ainda, atender as exigências legais da Lei de 
Zoneamento, Código de Postura e Código Tributário do Município 
e de vigilância sanitária para a emissão do respectivo alvará de 
funcionamento, sob pena de revogação, a qualquer momento, da 
permissão ora concedida.

Art. 2º A permissão de uso do espaço público, de que trata o pre-
sente decreto é outorgada, sem quaisquer ônus ao erário municipal, 
condicionada ao atendimento das finalidades, especificações e 
exigências constantes do Processo Administrativo nº. 24830/2020.

§1° Fica proibida a modificação do uso a que se destina, sem a 
expressa e estrita concordância da Administração.

§2° Fica, ainda, subordinada a presente permissão, às exigências 
previstas na Lei Municipal n° 4.406, de 23 de outubro de 2015 e 
alterações.

Art. 3º A presente Permissão de Uso é celebrada a título oneroso, 
ficando o permissionário obrigado ao pagamento dos tributos e tari-
fas inerentes ao desenvolvimento da atividade e ocupação de solo, 
bem como os encargos de instalação, manutenção, conservação, 
reparos e limpeza de suas dependências.

§ 1º O permissionário fica obrigado ao pagamento do preço públi-
co durante o período da permissão no valor de R$ 282,28 (duzentos 
e oitenta e dois reais e vinte e oito centavos) mensais, conforme 
proposta apresentada pelo requerente, que poderá ser reajustado, 
periodicamente, com base nos índices oficiais de reajustes adotados 
pelo município. 

§ 2º O valor mensal proposto será pago mensalmente, até o 15° 
dia de cada mês, durante o período da permissão, mediante emissão 
de boleto bancário, emitido pelo Setor responsável, sem prejuízo 
das demais taxas devidas.

§ 3º Fica o PERMISSIONÁRIO, sob pena de extinção da per-
missão, obrigado a promover a instalação de um padrão de energia 
elétrica e água, bem como o promover a manutenção e conservação 
do referido próprio público, dando a ele um aspecto visual adequado 
e ainda recolher diariamente todo lixo produzido no local, sendo 
responsável pelos danos ou prejuízos que nele venha a causar ou 
permitir.

§ 4º As despesas de que trata o parágrafo anterior serão suporta-
das única e exclusivamente pelo PERMISSIONÁRIO, bem como 
o consumo mensal de energia elétrica, água e esgoto consumidos 
pelo mesmo.

§ 5° O permissionário não poderá ceder ou transferir a terceiros 
o bem imóvel objeto da presente permissão de uso, sem prévio e 
expresso consentimento da permitente.

§ 6° Empreender benfeitorias ou construções, de qualquer nature-
za, somente com autorização expressa do poder público municipal, 
ficando ciente de que estas serão automaticamente incorporadas ao 
patrimônio público municipal, sem direito a qualquer espécie de 
indenização, seja a que título for, ao final da permissão;

Art. 4º A infração a qualquer condição ou obrigação acarretará a 
sua imediata rescisão de pleno direito, independente de notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial.

§ 1º Qualquer das partes signatárias poderá rescindir o presente 
termo de permissão de uso a qualquer tempo.
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§ 2º Também será caso de rescisão imediata a superveniência de 
Lei Federal, Estadual ou Municipal proibindo que se dê às áreas ora 
permitidas a destinação que lhe deu causa ou a adoção de postura 
pelo Governo Municipal que contrarie os objetivos traçados pela 
presente Permissão de Uso.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
07 de janeiro de 2021.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio e publicado na Imprensa Oficial do 
Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 8.780 - DE 07 DE JANEIRO DE 2021 

DECRETO Nº 8.780 - DE 07 DE JANEIRO DE 2021 

(Dispõe sobre a compatibilização da Programação Financeira e o 
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 
de 2021).

 
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 

DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
E TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO CAPUT DO ARTIGO 
8.º E ARTIGO 13 DA LEI COMPLEMENTAR N.º 101, DE 04 
DE MAIO DE 2000; . . .

D E C R E T A :

Art. 1º A movimentação das dotações orçamentárias dos órgãos, 
fundos e entidades integrantes do Poder Executivo, constantes da 
Lei n.º 5070, de 23 de Dezembro de 2020 (lei de orçamento), fica 
limitada aos valores constantes dos Anexos I e II, integrantes deste 
Decreto. 

Art. 2° A realização de despesas, incluindo consignação de tercei-
ros e restos a pagar, fará parte do presente cronograma e sua amorti-
zação ocorrerá mediante compatibilização do montante arrecadado 
com o previsto constante do Anexo I deste Decreto.

Parágrafo único. Nos casos de descentralização de créditos 
orçamentários, o limite financeiro correspondente será igualmente 
descentralizado, e se tratando de despesas à conta de recursos libe-

rados pelo executivo municipal, o mesmo fará parte do cronograma 
mensal de desembolso.

Art. 3° A liberação de recursos orçamentários terá por base os 
limites mensais de despesas fixados no Anexo I deste Decreto.

Art. 4° Fica o Prefeito Municipal, no âmbito de suas competên-
cias, autorizado a proceder o remanejamento total ou parcial dos 
saldos disponíveis em cada cota de despesa, de acordo com o fluxo 
financeiro apurado.

Art. 5° Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser 
abertos no exercício de 2021, bem como os créditos especiais rea-
bertos, terão sua execução condicionada aos limites fixados à conta 
das fontes de recursos correspondentes.

Art. 6° Os repasses financeiros destinados ao Poder Legislativo 
e seus créditos adicionais, serão entregues até o dia 20 (vinte) de 
cada mês, em conformidade com o disposto no artigo 29-A da 
Constituição Federal.

Art. 7° Ao serviço de contabilidade da Prefeitura Municipal com-
pete proceder a limitação de empenho, segundo os critérios fixados 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias, quando ao final de um bimestre, 
for verificada que a realização das receitas não poderá comportar o 
cronograma de desembolso para o mesmo período.

Parágrafo único. Excluem-se do limite, a execução de despesas 
pertencentes aos seguintes grupos de dotação:

I- relativas aos grupos de despesa:

a) pessoal e encargos sociais;

b) juros e encargos da dívida;

c) amortização da dívida;

II- destinadas aos pagamentos:

a) as despesas decorrentes de sentenças judiciais transi-
tadas em julgado; e

b) as despesas com fonte de recursos financeiros espe-
cíficos e obrigatórios.

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2021.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
07 de janeiro de 2021.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis
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- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 8.781 - DE 07 DE JANEIRO DE 2021 

DECRETO Nº 8.781 - DE 07 DE JANEIRO DE 2021 

(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar junto 
ao Orçamento Anual do Município de Fernandópolis referente ao 
exercício de 2021, para os fins que especifica).

 
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 

DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; . . .

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município de 
Fernandópolis, com fundamento no inciso I, do artigo 4º, da Lei nº 
5.070, de 23 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária Anual), um 
crédito adicional suplementar na importância de R$ 161.424,00 
(cento e sessenta e um mil, quatrocentos e vinte e quatro reais), 
destinados ao atendimento de programas governamentais, conforme 
classificação orçamentária abaixo discriminada:

02 – PODER EXECUTIVO
02.12. – SECRETARIA MUNCIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA
02.12.01 – SECRETARIA MUNCIPAL DA ASSISTÊN-
CIA SOCIAL E CIDADANIA
08.244.0032.2.068 – Serviços de Proteção Social Especial 
de Média e Alta
3.3.50.43.- Subvenções Sociais...R$ 161.424,00
FR: Tesouro

Art. 2º As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas 
com recursos provenientes da redução das dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas, consignadas no orçamento da despesa vigen-
te para o corrente exercício, a saber:

02 - PODER EXECUTIVO
02.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
02.04.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.123.0007.2.079 – Manutenção das Atividades da Sec. 
Mun. Da Fazenda
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens – Pessoal Civil........
R$  161.424,00

FR: Tesouro

Art. 3º Considerando o dinamismo que envolve o processo de 
planejamento dos gastos públicos, a movimentação orçamentária de 
que trata o presente decreto destina-se a suprir insuficiência apurada 
durante a execução orçamentária do exercício de 2021, sendo que 
tais alterações não afetam o resultado das metas estabelecidas no 
Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
07 de janeiro de 2021.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio e publicado na Imprensa Oficial do 
Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
EDITAL DE RESULTADO 

Empreendimento Residencial Fernandópolis I 
Programa Minha Casa Minha Vida - CDHU

EDITAL DE RESULTADO

Empreendimento Residencial Fernandópolis I
Programa Minha Casa Minha Vida - CDHU

A Prefeitura de Fernandópolis torna público a relação de be-
neficiários do Empreendimento Residencial Fernandópolis I, do 
Programa Minha Casa Minha Vida - CDHU, que, após análise rea-
lizada dos dossiês e publicação no Diário Oficial Eletrônico, em 25 
de novembro de 2020, continuam com pendências ou reprovações.

Informamos ainda, que as pessoas citadas abaixo devem entrar 
em contato por meio do telefone 3465-0150 - ramal 218 ou 202 
(no prazo máximo de sete dias úteis - a contar da data desta pu-
blicação) para agendamento da entrega dos documentos pendentes 
e formalização dos dossiês de contestação do resultado da análise 
que é feito pela Caixa Econômica Federal e CDHU.

NOME  STATUS
ALINE BATISTA OLIVEIRA  .........................................................REPROVADO
DALVA DE OLIVEIRA ......................................................................PENDENTE
JULIANA DA SILVA VICENTE ........................................................PENDENTE
MARIA APARECIDA DE SOUZA .....................................................PENDENTE
MARIA DONIZETI PEREIRA DALUIA ...........................................PENDENTE
MARIA PEREIRA DIAS ....................................................................PENDENTE
ROMILDA ROSA L. MENEZES DE PAULA .................................REPROVADO
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ROSANA GARCIA  .........................................................................REPROVADO
ROSENDO CIRILO DOS SANTOS................................................REPROVADO
SANDRA APARECIDA BERLANDI .............................................REPROVADO
VERGÍNIA DE CARVALHO SILVA ..................................................PENDENTE
IZABEL CRISTINA DA SILVA MEDINA  ........................................PENDENTE
NEIVA ELI DO NASCIMENTO  .....................................................REPROVADO
SARA TRACA TOLEDO DOS SANTOS  .......................................REPROVADO
SILMARA JULIA BELCASTRO  ...................................................REPROVADO
SIMONE MOLINA ARAÚJO ............................................................PENDENTE
SIMONE MOREIRA LOPES .............................................................PENDENTE
SÔNIA DE OLIVEIRA SANTOS  ......................................................PENDENTE
LAURICE APARECIDA MARASNI ..............................................REPROVADO

Fernandópolis, 07 de janeiro de 2020.

- JOSANIE KENIA BRANCO RODRIGUES -
Responsável Técnico do Empreendimento

Res. Fernandópolis I

ATOS ADMINISTRATIVOS
CMAS - RESOLUÇÃO 01/2021

RESOLUÇÃO 01/2021

O Conselho Municipal de Assistência Social de Fernandópolis, 
no exercício da competência conferida na Lei Municipal nº 4.599 
de 12 de abril de 2017, que reestrutura o Conselho Municipal de 
Assistência Social, em reunião ordinária realizada no dia sete de 
janeiro de dois mil e vinte e um, resolve editar a presente resolução.

Calendário Anual das Reuniões Ordinárias do CMAS;
RESOLVE:

Art. 1° Em plenária definiu-se as seguintes datas:
Janeiro – 07/01
Fevereiro – 18/02
Março – 18/03
Abril – 15/04
Maio - 13/05
Junho – 17/06
Julho – 15/07
Agosto – 19/08
Setembro – 16/09
Outubro – 14/10
Novembro – 18/11
Dezembro – 16/12

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor
na data de sua publicação.

Fernandópolis, 07 de janeiro de 2021.

Amanda Cristina Silva
Isaque do Carmo Honório

Euzi Costa de Souza Passetti

Marlon Rodrigues Delatim
Marlene Lima de Carvalho Marques
Carla Herrera Bertolo Nascimento

Taiane Priscila Martins Ferreira
Caline Assunção Bacaro Cebin 

Tatiane Falquette

LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO Nº 423/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 423/2020
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLA-

RENSE LTDA
VALOR: R$ 189.500,00 - ASSINATURA: 15/12/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 

CUMPRIMENTO DE AÇÃO JUDICIAL. MODALIDADE: 
Dispensa Eletrônica nº 114/2020 – Art. 24 – IV da Lei 8.666/93

 Fernandópolis-SP. 07 de janeiro de 2021.

- CECILIA AZADINHO MIRANDA - 
Diretora de Suprimentos

LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO Nº 383/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 383/2020. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS.
Contratado: CESTARI SUPERMERCADOS LTDA
VALOR: R$ 27.499,20 / ASSINATURA: 09/11/2020
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS 

PARA AÇÕES DO COVID-19”. MOD. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº. 103/2020. PROCESSO Nº. 
454/2020. - Art. 4º da Lei n.°13.979/2020.

Fernandópolis-SP, 07 de janeiro de 2021.

- CECÍLIA AZADINHO MIRANDA -
Diretora de Divisão
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